
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

TERMO DE RATIFICAÇÃO

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

O Prefeito Municipal de Augustinópolis/TO, Sr. ANTONIO CAYRES DE ALMEIDA, no uso de
suas atribuições legais e, diante de tudo o que consta no presente Caderno Processual,  RATIFICA o
presente processo de contratação direta,  AUTORIZANDO a  contratação  por  Dispensa  de  Licitação,
realizada com base no artigo 75, Inc, II, da Lei 14.133/2021 e com a devida aprovação da Assessoria Jurídica
desta municipalidade, da empresa AGROAMBIENTAL TOCANTINS CONSULTORIA LTDA, inscrita no CPNJ Nº
36.120.348/0001-60, com sede na Rua Doze de Outubro Nº 272, Quadra 25, Lote 18, Setor Central, Araguaína-
TO,  representada  por  intermédio  do  seu  do  administrador,  Sr.  ODAIR  MOMOLLI,  brasileiro,  divorciado,
Consultor Ambiental,  inscrito no CPF. nº 906.xxx.xxx-15 e da Cédula de Identidade nº 54481xxx SESP/PR,
residente na Rua T 25 S/N, Qd. 42, Lote 09, Setor Santa Fé, Taquaralto, na cidade de Palmas/TO, visando a
prestação  de  serviços  de  elaboração  de  laudo  ambiental,  emitido  por  profissional  devidamente  cadastrado
como consultor ambiental junto ao Naturatins, com memorial  fotográfico e emissão de ART, relatando a atual
situação do aterro sanitário do município, junto ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de Augustinópolis/TO. A
fonte de custeio da contratação deverá ser proveniente de recursos próprios, conforme apresentado nos autos. 

Augustinópolis/TO, aos 26 de fevereiro de 2025.

ANTONIO CAYRES DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.augustinopolis.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-5405eb-130320251709503691
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